
 

 

RESULTADO  

EDITAL Nº 3/2021 - DIGAE/RE/IFRN 

PROJETO ALUNOS(AS) CONECTADOS(AS) 

 

         De acordo com as inscrições e a análise socioeconômica realizada pelo Serviço Social, tendo como 
base o Edital nº 3/2021 - DIGAE/RE/IFRN, em conformidade com a Lei n° 9.394/1996, Lei nº 11.892/2008, 
Lei nº12.155/2009 e Decreto nº 7234/2010 torna público a Homologação do Resultado para o Projeto 
Alunos(as) Conectados(as):  

Conforme o item 1.3 - O Projeto Alunos(as) Conectados(as) será concedido na seguinte 
modalidade: Concessão de Serviço Móvel Pessoal (SMP), com fornecimento de SIM CARDs (Chips 
telefônicos), nas operadoras CLARO e OI, de franquia mínima 20GB de tráfego de dados mensal (não 
contempla franquia de voz ou SMS) para utilização em todo o território nacional, sem custo adicional por 
deslocamento, com validade até junho 2021. 

 

# Aluno 

1 Amanda dos Santos Feitosa (20201153040012) 

2 Áquilla de Lima Fontes (20172153040193) 

3 Danilo Isac Maia de Souza (20201153040096) 

4 Diego Nascimento Mendes (20192150670013) 

5 Francisco Jeyckson Pereira (20201153040135) 

6 Glaydson Lacerda Rocha (20201153040097) 

7 Iara Lucia de Araújo Medeiros Salustio (20201153040021) 

8 Jerônimo Ferreira da Silva Neto (20211150670025) 

9 Joao Ismar Fernandes Dantas (20172153040163) 

10 Laizy Wiliane dos Santos da Silva (20211151210037) 

11 Marcus Vinicius Braz da Cruz (20201151210063) 

12 Maria Angélica Pereira de Souza (20201153040073) 

13 Paloma da Silva Lima (20211151210009) 

14 Savana Chymena da Silva Fernandes (20172153040232) 

15 Willian Anderson Ferreira Tomaz (20201153040060) 



OBS1: O(a) estudante selecionado(a) deverá obrigatoriamente encaminhar para o e-mail 
servicosocial.ead@ifrn.edu.br até o dia 21/03/2021 as seguintes informações: 

• Nome completo 

• Matrícula 

• Endereço completo (rua/número/complemento/bairro/cidade/ CEP/UF) 

• Ponto de referência 

• Telefone de contato 

• E-mail 

• Qual a operadora telefônica que utiliza (CLARO ou OI) 

 

OBS2: A entrega dos Chips se dará através dos Correios em razão da distância e do contexto de 

pandemia. No envelope irá o Chip e o Termo de Recebimento que deverá ser assinado pelo estudante e 

encaminhado para o e-mail servicosocial.ead@ifrn.edu.br 

 

OBS3: Para esclarecimento de dúvidas na utilização do chip, o(a) estudante poderá se comunicar com 

a coordenação de TI do Campus Natal – Zona Leste através deste e-mail cte.ead@ifrn.edu.br 

 

 

Coordenação de Atividades Estudantis 

Natal/RN, 18 de março de 2021. 
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